
LEI •• uya;s 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

DECLARA FEllAOOS NWUCIPAIS OS DIAS Mf.NCl.Q 

NADOS NESTA LEI••••••••••••••••••••••••••• 

O PREFEITO MUHICJPAL OE NUNIZ fREIRE. ESTADO DO ESPfRITO 

SANT01 faço aaber que a Câ.ara Municipal aprovou e eu aanciono • 

aeguinte lelc 

Ãrt• li - São conaideradoa feriados religiosos oa dÍ•I 

20 de Janeiro - Dia de São Sebaatiâo 
Sexta feira da Paixão 

08 de Dez8111bro - Dia de N. s. da Conceiçio. 

Art. 2ª - Eat. lei entrará .. vigor na data de •• publJ.. 
cação. rewgadaa - di..,oaiçõea .. contrário. 

Muniz Freire (ES). 07 de abril de 1983. 


